Sr. Presidente:

1. Considerando que, em recente visita do Vereador à Escola Municipal Valdir Lopes de Carvalho, em Santa Cruz, foi detectada a necessidade urgente de se construir, no interior do referido estabelecimento de ensino e em área já existente, uma estrutura para recreação infantil, incluindo aquisição de brinquedos, consoante os princípios elencados na Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

2. Considerando que tal solicitação necessita, no entendimento deste Vereador, de uma pronta e eficaz resposta do Executivo Municipal, face às demandas prementes na área da educação pública.

INDICO, na forma regimental, ao Exmº. Sr. Engº. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a necessidade de S. Exª, em caráter de urgência, encaminhar ao titular da respectiva Pasta o pedido de CONSTRUÇÃO imediata DE ESTRUTURA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, INCLUINDO A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, EM ÁREA JÁ EXISTENTE NO INTERIOR DA ESCOLA MUNICIPAL VALDIR LOPES DE CARVALHO, SITUADA EM SANTA CRUZ.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 24 de março de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

